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DECRETO-LEI Nº 1.164, DE 1º DE ABRIL DE 1971  

 

 

Declara indispensável à segurança e ao 

desenvolvimento nacionais terras 

devolutas situadas na faixa de cem 

quilômetros de largura em cada lado do 

eixo de rodovias na Amazônia Legal, e 

dá outras providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere 

o artigo 55, item I, e de conformidade com o artigo 89, item III, da Constituição, 

 

DECRETA 

 

Art. 1º São declaradas indispensáveis à segurança e ao desenvolvimento 

nacionais, na região da Amazônia Legal, definida no artigo 2º da Lei nº 5.173, de 27 de 

outubro de 1966, as terras devolutas situadas na faixa de cem (100) quilômetros de 

largura, em cada lado do eixo das seguintes rodovias, já construídas, em construção ou 

projeto: 

I - Transamazônica - Trecho Estreito Altamira - Itaituba - Humaitá, na 

extensão aproximada de 2.300 quilômetros. 

II - BR-319 - Trecho Pôrto Velho - Abunã - Guajará-Mirim, na extensão 

aproximada de 270 Km. 

III - BR-236 - Trecho abunã - Rio Branco - Feijó - Cruzeiro do Sul - Japim, 

na extensão aproximada de 840 Km. 

IV - BR-317 - Trecho Lábrea - Bôca do Acre - Rio Branco - Xapuri - 

Brasiléia - Assis Brasil, na extensão aproximada de 600 Km. 

V - BR-406 - Trecho Lábrea - Humaitá, na extensão aproximada de 200 

Km. 

VI - BR-319 - Trecho Pôrto Velho - Humaitá - Manaus, na extensão 

aproximada de 650 Km. 

VII - BR-174 - Trecho Manaus - Caracarai - Boa Vista - Fronteira com a 

Venezuela, na extensão aproximada de 800 Km 

VIII - BR-401 - Trecho Boa Vista - Fronteira com a Guiana, na extensão 

aproximada de 140 Km. 

IX - BR-364 - Trecho Cuiabá - Vilhena - Pôrto Velho, na extensão 

aproximada de 1.000 Km 

X - BR-165 - Trecho Cuiabá - Cachimbo - Santarém, na extensão 

aproximada de 1.320 Km. 

XI - BR-156 - Trecho Macapá - Oiapoque, na extensão aproximada de 680 

Km. 

XII - BR-080 - Trecho Rio Araguaia - Cachimbo - Jacareacanga - Manaus - 

Içana - até a fronteira com a Colômbia, na extensão aproximada de 3.200 Km. 

XIII - BR-153 - Trecho Paralelo 13 (no Estado de Goiás) - Pôrto Franco, na 

extensão aproximada de 800 Km. 

XIV - BR-010 - Trecho Carolina - Guamá (substrecho da Belém - Brasília), 

na extensão de 600 Km. 

XV - BR-070 - Trecho Rio Araguaia - Cuiabá, na extensão aproximada de 

470 Km. 
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XVI - BR-307 - Trecho Cruzeiro do Sul - Benjamim Constant - Içana, na 

extensão aproximada de 885 Km. 

XVII - Rodovia Perimetral Norte - Trecho Mitu - Içana - Caracaraí - 

Macapá, na extensão aproximada de 2.450 Km. 

XVIII - BR-158 - Trecho Barra do Garças - Xavantina - São Felix do 

Araguaia, na extensão aproximada de 650 Km. 

 

Art. 2º Ficam incluídas ente os bens da União, nos termos do artigo 4º, item 

I da Constituição, as terras devolutas a que se refere o artigo anterior.  

.............................................................................................................................................

............................................................................................................................................. 
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LEI Nº 8.213, DE 24 DE JULHO DE 1991 
 

 

Dispõe sobre os Planos de Benefícios da 

Previdência Social e dá outras 

providências. 
 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

........................................................................................................................................... 

 

TÍTULO III 

DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL 

............................................................................................................................................. 

 

CAPÍTULO II 

DAS PRESTAÇÕES EM GERAL 

............................................................................................................................................. 

 

Seção V 

Dos Benefícios 

........................................................................................................................................... 

 

Subseção VIII 

Da Pensão por Morte 

............................................................................................................................................. 

 

Art. 77. A pensão por morte, havendo mais de um pensionista, será rateada 

entre todos em parte iguais.  

§ 1º Reverterá em favor dos demais a parte daquele cujo direto à pensão 

cessar.  

§ 2º A parte individual da pensão extingue-se:  

I - pela morte do pensionista;  

II - para o filho, a pessoa a ele equiparada ou o irmão, de ambos os sexos, 

pela emancipação ou ao completar 21 (vinte e um) anos de idade, salvo se for inválido 

ou com deficiência intelectual ou mental que o torne absoluta ou relativamente incapaz, 

assim declarado judicialmente; (Inciso com redação dada pela Lei nº 12.470, de 

31/8/2011) 

III - para o pensionista inválido pela cessação da invalidez e para o 

pensionista com deficiência intelectual ou mental, pelo levantamento da interdição. 

(Inciso com redação dada pela Lei nº 12.470, de 31/8/2011) 

§ 3º Com a extinção da parte do último pensionista a pensão extinguir-se-á. 

(Artigo com redação dada pela Lei n° 9.032, de 28/4/1995) 

§ 4º A parte individual da pensão do dependente com deficiência intelectual 

ou mental que o torne absoluta ou relativamente incapaz, assim declarado judicialmente, 

que exerça atividade remunerada, será reduzida em 30% (trinta por cento), devendo ser 

integralmente restabelecida em face da extinção da relação de trabalho ou da atividade 

empreendedora. (Inciso acrescido pela Lei nº 12.470, de 31/8/2011) 
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Art. 78. Por morte presumida do segurado, declarada pela autoridade 

judicial competente, depois de 6 (seis) meses de ausência, será concedida pensão 

provisória, na forma desta Subseção.  

§ 1º Mediante prova do desaparecimento do segurado em conseqüência de 

acidente, desastre ou catástrofe, seus dependentes farão jus à pensão provisória 

independentemente da declaração e do prazo deste artigo.  

§ 2º Verificado o reaparecimento do segurado, o pagamento da pensão 

cessará imediatamente, desobrigados os dependentes da reposição dos valores 

recebidos, salvo má-fé.  

.............................................................................................................................................

............................................................................................................................................. 

 


